COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Redação final do Projeto de Lei nº. 1, de 2003.

Em vista da aprovação das Emendas nº. 1 e 2, dê-se ao projeto a seguinte redação: 

“Altera dispositivos da Lei Municipal nº. 1140, de 28 de maio de 1980, a qual regula a construção, autorização e fiscalização de obras, conforme especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER  que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. – Acrescente-se os seguintes parágrafos ao artigo 2º da Lei Municipal nº. 1140, de 28 de maio de 1980, que vigorará com a seguinte redação:


“§ 1º. – Fica dispensada da quitação prevista na alínea “c” deste artigo o imóvel que for objeto de locação, permissão de uso ou concessão, desde que devidamente comprovada esta situação com a apresentação do contrato ou documento análogo.


§ 2º - A dispensa de quitação a que se refere o parágrafo anterior não implicará, em hipótese alguma, na concessão de isenção, anistia ou qualquer outra modalidade de extinção do crédito tributário.


§ 3º. – A Prefeitura só expedirá alvará de funcionamento, utilização ou vistoria sanitária com validade de 1 (um) ano e renovável somente na hipótese de que, se dentro deste prazo, for quitada a dívida ativa pendente.”

Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de março de 2003.
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